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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N.',056/2022

INTEREssÀDo: Silvânia de Araújo Pereira Ribeiro.

ENDEREÇo rARA coRR-EspoxoÊxcu: Av. Andirá, n' 100, Jardim Encontro das Aguas,
Dom Pedro l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 751.276.364-68 INScRTÇÃo ESTADUAL:

Fone : (92) 98406-3'110 F,tx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2321

Ánrr,r son supRrMrDA: 0,0478 ha PRocESSo N.': 2565.2021

DADOS DO IMÓVf, L/TNRRENO:

Loc,rLrzlçÃo: Av. Perimetral Thales Loureiro, s/no, Lote ',l6, Quadra 13, Condomínio
Alphaville Manaus 03, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construçâo de residência, em uma
área de 0,0478ha.

CoonoExlols GEocnÁrrcls ol Ánsl oe vecETAÇÃo A sER supRrMrDA:

Pontos L,TTITI,DE I,ON(;ITUDE Pontos LATITUDE LONG ITU DE
PI 03003'19.87'S 60"05'43.76" W P3 01.03'20.95" s 60.05'43.78'W
P2 01o03'20.1l" s 60005'43.28', W P,t 03003'20.76', S 60'05'44,24',W

ExrromçÀo or Volt,Mr: 21,7617 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÀO: 0l Ano

Manaus-AM,
8 ÂBR 202

Wand Salgado do Nascime nto Juliano Marc te de Souza
Técnica Diretor P nte

I MPORTANTE:
. Ficr expre$rmerte proibido o trinsport. do msteriâl, sem o Documento de Origem Florastrl - DOF
. O uso inegülar desta LA(' implica na sua invalidação. bcm como nâs sanções pÍeviías na legislaçào:
. Este Documento nâo conlém emendas ou rasuras:
. Iiste l)ocumenlo deve permanecer no local da exploração para efeito de fiscalizsçâo (fÍenle e verso)
. O volume autorizado não quiu lolume p€ndente de reposição floreslal:
. Os dados técnicos do projeto silo de inteiÍâ responsâhilidâde do responsável técnico
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RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA: LAU-SV N." 05ó/2022

l. O pedido de licenciamento e a rcspectiva concessâo da mesma, só terá validade quândo.publicada Diário
Oficial do Estado, peÍiódico regional local ou local de gando cüculação, em meio eletrônicô de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo dâ renovaçâo da Licença Ambientd Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática
invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma, devendo o
inleÍessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens;

5. Ests Licênça niro dispensa e nern substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e

Municipal;
6. A prcsente Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV eíá sendo concedida com base nas informações

constantes no proc€sso n' 2565.202t.
7: Para o traÍlsporle e a comeÍcializaçilo de produtos e subprodutos Ílorestais oriundos desta AutoÍização de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedoÍ/detentor da ASV deverâ solicitar a Autorização de Utilização de
Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que coresponde umâ posterior inserção de novo pedido
junto ao SINAFLOR.

8. PÍoteger â fauna conforme eslabelecido nas [,eis n." 5.19716

9. Fica proibida a comercializaçâo e o hansporte do material lenhoso oriundo do coÍe das espécies protegidas na
forma da Lei.

10. Reâlizar durante o período de supresso vegetal as medidas preventivâs e mitigâdoras dos impactos Íelacionados
fauna silvestre.

ll. ManteÍ integral as Áreas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.65U12e 12.72712012.
12. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por subslâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agotóxicos, tintas e outÍos).
13. Em c&so de solicitação de Íenovaçâo, aprcsentar relatório de exploÍação florestal çonstando a planilha de

volum€ de materisl lenhosojá suprimido e a ser suprimido, conforme autorizâção €m Licença Ambienlal Unica

- LAU de AutoÍização de SupÍessâo Vegstal - ASV.
14. Fica proibida a inkrrupção dos cursos d'águ4 quando da construçâo das viâs de ac€sso pam transposiçâo nâ

&ea.
I 5 . Em caso de doação da lenhâ ora autorizd4 obrigatória à homologação do pátio.
16. Estâ Licença Ambiental Unica- LAU de Autorizaçâo de Supressâo V€getal - ASV autoriza somente â extração

das espécies e volumetria listadas.
17. A supÍessão vegetal de 0l indivíduo de Seinguein(Hevea guianeruis) espécie protegida na forma d8 Lei está

dirçtâÍn€nte condicionada à Compensação Florestal, poÍ meio de comprovaçâo € plantio e

estabelecimento/acompanhaÍnento das mudas na proporção de 8:l para cada indivíduo suprimido, a ser

comprovados nos autos em têla' via relatório circunstanciado no prazo de validade da Licença, contendo

Íegistos fotogúficos, coordenadas geográficás da árcâ de rêposição e/ou salvamehto e assinatura do técnico
responsável

Fsmília Espécie Nome Científico
Euphorbiaceae Seringueira Helea guianensis

l8 O executor deve apresentar relatório de execução da supressão da vegetação com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informaçôes: número de indivÍduos retirâdos, volume em mr,

compÍovaçâo da destinação do material vegetal, coordenadas geogÉficas, regisro fotográfico e outras

informaçõ€s peÍtinentes no pÍazo de validade da licença
Este autodzâção paÍa supressão vegetal é para uma área conespondente à 0,0478hr.
Não é permitida â realização de queimada na área objeto desra autorização

l9
20


